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DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 251, DE 2025
De autoria do Nobre Deputado Guto Zacarias, o projeto em epígrafe “Estabelece medidas para informar à população que eventos subsidiados pelo Poder Público com entrada gratuita ou reduzida são financiados com verba oriunda de tributos". 

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta entre os dias 28/03/2025 a 03/04/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cuja manifestação foi no sentido da aprovação do projeto ao concluir, in verbis, que “a matéria tratada no presente projeto é de natureza legislativa e obedecem aos ditames dos artigos 19, 21, III, e 24, caput, todos da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, III, do regimento já citado”. 

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Educação e Cultura, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 4º, do Regimento Interno. 
Assim sendo, em que pese a louvável iniciativa do Projeto em apreço, cumpre deixar consignado que a Constituição Federal (Art. 84, VI, “a”),  e por simetria, a Constituição Estadual (Art. 47, XIX, “a”), reservaram, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre matérias afetas à Administração Pública, especialmente quanto à sua gestão administrativa, em razão do princípio da Separação dos Poderes, o qual impede intervenção parlamentar na execução de políticas públicas e na organização dos atos administrativos.

Nesse sentido, lei que tenha por finalidade determinar que todos os eventos culturais, artísticos e esportivos que recebam qualquer forma de subsídio público divulguem de maneira ostensiva os dizeres “Entrada paga com impostos”, avança sobre o Princípio da Reserva de Administração, que delimita a competência exclusiva do Poder Executivo para gerir sua administração interna, definir sua comunicação institucional, estabelecer forma de divulgação de seus atos, administrar os recursos públicos e planejar a execução de políticas públicas culturais. Assim, ao impor regras que restringem a gestão e a discricionariedade do Governador, a propositura incorre em vício de iniciativa formal, violando o artigo 2º da Constituição Federal, cláusula pétrea da separação dos Poderes.

Dessa forma, mesmo que seja esta Comissão competente para se debruçar sobre o mérito, fundado nos argumentos expostos, somos compelidos a avocar e realçar a questão da constitucionalidade em virtude dos vícios elencados, que poderão, eventualmente, ser aduzidos em Veto do Governador ou no controle repressivo por meio das ações de inconstitucionalidade.

Com efeito, em síntese, considerando os argumentos aduzidos fica patente a confusão entre a constitucionalidade da matéria e a análise meritória, o que demonstra deste modo a necessidade do exame destes dois aspectos em conjunto. 

Entretanto, importante consignar que, quanto ao Projeto de Lei em comento, reconhecemos como relevantes as razões que justificam a pretensão do Nobre Deputado.
Ante o exposto, no que nos cabe examinar quanto à questão meritória, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 251, de 2025.
Sala das Comissões, em ...  
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